
MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Procurador SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ
 
TC 023.790/2018-0 
Tomada de contas especial 
Unidade Jurisdicionada: Município de Buriti - MA. 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro-Relator, 
 

Tendo em vista a inexatidão material detectada no subitem 9.4 do Acórdão nº 
13.455/2019 – TCU – Primeira Câmara, uma vez que foi identificado erro quanto ao nome do 
credor, em vez de “... aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa) ...” constou “... aos 
cofres do Tesouro Nacional ...”, este membro do Ministério Público, com fundamento na 
Súmula n.º145 da jurisprudência desta Corte, manifesta-se favorável à retificação do 
decisum, na forma proposta pela Unidade Técnica. 

  
(assinado eletronicamente) 

Sérgio Ricardo Costa Caribé 
Procurador

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 63530487.


